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COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO, FISCALIZACAO, CONTROLE E

'

TRIBUTARIA.

PARECER Nº ªs 2 E

REF.: EMENDA A LEI ORGANICA Nº 10/2018

AUTORIA: ELIZEU ROCHA

ASSUNTO:DÁ NOVA REDAÇÃO A ALÍNEA "b", DO INCISO XXVI,
DO ARTIGO 40 DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, QUE DISPÓE
SOBRE A REVOGAÇÃO DA LICENÇA DE ATIVIDADES, CONFORME
ESPECIFICA.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de
iniciativa do nobre vereador Elizeu Rocha, Visa atingir o objeto proposto e
tratado pela ementa do projeto.

A douta Comissão de Justiça manifestou—se pela
legalidade e cumprimento das formalidades regulamentadoras, destacando o
interesse público para a apresentação desta propositura.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições
estabelecidas no artigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/2015)
analisou a matéria sob o prisma financeiro, contábil e orçamentário.
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Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em
questão foi bem acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da
propositura opina FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo
Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2018.
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